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PORTARIA Nº. 286/2025    

 

 

                                            CONCEDE READAPTAÇÃO FUNCIONAL 

 
 

 

O Prefeito Municipal de São Francisco, Estado 

de Minas Gerais, no uso de sua atribuição legal, tendo em vista a Seção II 

artigos 42 ao 45, da Lei Complementar no 23 de 17 de março de 2015, que 

contém o Estatuto dos Servidores Públicos, bem como o que se apurou no 

Processo no   852/2024. 

 

          RESOLVE conceder a READAPTAÇÃO FUNCIONAL a servidora 

ELZITA LEMOS DE ALMEIDA portadora do CPF. 687.235.396-15 

ocupante do cargo efetivo de AUXILIAR ESCOLAR lotado na Secretaria 

Municipal de Educação pelo prazo de 365 (trezentos e sessenta e cinco) dias; 

retroagindo ao dia 11/04/2024 conforme Laudo Médico em anexo no 

Processo Administrativo.  

  
            

                     REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE. CUMPRA-SE. 

 

São Francisco/MG, 24 de Março de 2025. 
 

 

MIGUEL PAULO SOUZA FILHO 

PREFEITO MUNICIPAL 
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